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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI H°. 686/91 DE Ü6 DE HQUEH8RQ DE 1991.

autoriza o Executivo Hunicipal a abrir

Credito Suplementar e da outras providen

cias.

0 Sr. Ezequias Micente da Silva, Prefeito

t1 umiei pa 1 de Pr asnorte IiT ? no uso de suas

atri bui coes conferidas pe1 a Lei 0rgani ca

do Hunicipio, FhS SABER, que a Caiçara Mu

nicipal aprovou e ele Sanciona, e Promulga

a seguinte Lei:

ARTIGO Io - Fica o Pod-r r ••••;'ti vo ilun.oi

pai autorizado a abrir Credito Suplementar no valor de Cr*

7. 252.276, 00 - CSete m iihoes, duzentos a o inguenta e do is /

Ml 1, duzentos 8 teten^rs ^ •: ? =r cruzeiros^ .- para. dar refor

ce as segu intes do tacoes •:• rc a;-ien tar ias ;

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO .V0C2 *L

SECREIAfílift DE SAÚDE £ PROMOÇÃO SOCIAL
3.8.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.6.0 - Despesas da Custeie

3.1.3.1 - Remuneração de Services Pessoais

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos

3.0.0.0 - DCSPS :;<".:: CORRENTES

3.1.0.0 - Despesas de Custeio

3 •1 i2.0 - ü a ter ia 1 de Consumo

•4.6,0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0- \ nvesti ventos

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente

Pa^agn.fo Único - Os recursos menoionados

no Artigo 1° desta Lei, sao oriundos da GAP (Guia de Auto

rização ó*e Pagamento) . o qual se origina de recursos de

produtividade, e deverão ser obrigatoriamente aplicados na

dotao a o o r c ament:ria rc;ma.
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ARTIGO 2° - Esta Lei entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contra

rio.

Prefeitura Municipal de Brasnorte, Estado

de Mato Grosso aos vinte e seis <ii*s de novembro do ano de

u.'•'! mí I ? novecentos e noventa e um.

i-y.::£>jita Ezequias Vicente ác. Silva

REGISTRE-SE E PUBLIQUE^

(Sto$Àr Gonçalves\ Nota
Secretario de Adwinistracae
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